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A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, no uso de suas 

atribuições legais, previstas nos arts. 31, 70 e 74, IV, § 1° da Constituição 

Federal/1988, arts. 76 e 80 da Lei 4320/1964, arts. 73, § 1°, 74 e 81 da Constituição do 

Estado de Minas Gerais, arts. 63 e seguintes da Lei Complementar Estadual n° 

33/1994, art. 58 da Lei Orgânica Municipal de Santa Luzia /MG, art. 33 da Lei 

Complementar 3.123/2010, art. 2° da Lei 4057/2019,  informa: 

Parceria entre a Prefeitura de São Paulo e a Prefeitura de Santa Luzia 
permitirá capacitação e cursos gratuitos para os servidores públicos 

 

 

 

 

 

 

 

 

As Prefeituras de São Paulo e Santa Luzia (MG), através da 

Controladora Geral de Santa Luzia, Lorena da Veiga e do Controlador 

Geral de São Paulo, Daniel Falcão, celebraram no dia 05 de novembro de 

2021, um acordo de cooperação visando à implementação de ações 

conjuntas para o desenvolvimento de projetos que irão contribuir para a 

prevenção e o combate à corrupção, a promoção da transparência e 

ética pública, maior efetividade na proteção dos recursos públicos, 

realização de cursos e capacitações, aprimoramento de mecanismos de 

correição, auditoria e ouvidoria, além do intercâmbio de experiência e 

mailto:controladoria@santaluzia.mg.gov.br


Avenida VIII, nº 50 — Carreira Comprida — CEP 33.045-090 — Santa Luzia/MG 
controladoria@santaluzia.mg.gov.br 

3 

 

 

informações tecnológicas.  

A atual gestão da Prefeitura Municipal de Santa Luzia não vem 

medindo esforços em prol da capacitação dos servidores, assim sendo, 

nos dias 8, 9 e 10 dezembro com o tema: ‘’Compliance e Combate à 

Corrupção’’, iniciará a execução do referido Termo de Cooperação, com 

a capacitação dos servidores membros dos Cômites de Gestão 

Estratégica e Comitê de Integridade, sendo alguns servidores da 

Controladoria, Corregedoria, Ouvidoria e Procuradoria Geral do 

Município.  

Está sendo elaborado um cronograma com diversos cursos de 

capacitações que serão fornecidos aos servidores públicos municipais de 

forma gratuita, na modalidade EAD ensino a distância, online com 

emissão de certificados a todos os servidores públicos de diversas áreas 

de atuação. 

 

 

 

 

 

 

 

No dia 11 de novembro, foi publicada no 
DOM a Portaria n 01, que determina a nomeação 
dos membros para compor a Comissão Provisória 
Processante (CPP), no âmbito do Poder Executivo 
Municipal, com a competência de proceder a 
ações de prevenção, consulta e apuração de 
ilícitos administrativos no âmbito da sua 
competência com independência e 
imparcialidade, oportunizando o contraditório e a 
ampla defesa necessário à elucidação dos fatos no 
devido processo legal.  

A referida Comissão (CPP) integra a 
Controladoria Geral do Município, e atuará de 
forma independente.  
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‘’ Servidores CAPACITADOS faz parte de uma gestão de SUCESSO.’’  
       
                                                                                                   Jairo Backes                                                                                             
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
           

 

 
 

 
Santa Luzia/MG, 01 de Dezembro de 2021 

 
 

Lorena da Veiga 
Controladora Geral do Município 

Esta Controladoria Geral do Município, encaminhou 
no dia 22 de Outubro de 2021 à Procuradoria para 
aprovação do Prefeito via Decreto e assinatura, de uma 
nova Instrução Normativa que ’Dispõe sobre os 
procedimentos a serem adotados no acompanhamento e 
fiscalização de execução dos contratos firmados no âmbito 
da administração pública municipal de Santa Luzia/MG’’ 
 
 

A Lei n° 4.061, de 08 de março de 2019, instituiu a 
data no calendário oficial do município de Santa Luzia, 
o ‘’Dia Municipal de Combate à Corrupção e Fomento 
à Transparência’’.  

Assim sendo, a Controladoria Geral do Município 
de Santa Luzia, irá realizar, no dia 20 de dezembro das 
8h às 12h30, o III Seminário, em comemoração à data, 
com a participação de diversas autoridades. 

 
Em breve teremos mais novidades. 
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